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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 
 

 

1. DEMANDANTE: 

 

Demandante: Município de São Domingos do Araguaia por intermédio da Secretaria Municipal 

de Administração. 

Responsável: JOAO ANTONIO PEREIRA DE MIRANDA 

Secretário Municipal de Administração de São Domingos do Araguaia 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A educação é um direito constitucional de todo cidadão brasileiro, e é dever do Estado garanti-lo e 

promovê-lo de forma igual para todos. O ensino superior, como imprescindível instrumento de formação 

humana, social, cidadã e profissional do indivíduo, colabora para o desenvolvimento do ser humano e da 

sociedade. No município de Jacundá não há instituição de ensino superior presencial, o que torna necessário 

um suporte para os estudantes desse nível educacional, como por exemplo, a oferta de transporte diário.  

 

2.2. Dessa forma, a Secretaria Municipal de Administração solicita a contratação de empresa para 

prestação de serviços de transporte rodoviário para o deslocamento dos estudantes universitários do 

município de São Domingos do Araguaia para o Município de Marabá, onde estão localizados os 

Centros Universitários e as Instituições de nível técnico e profissionalizante. Os serviços serão 

prestados durante o ano letivo de 2022, estimando-se um total de 200 dias letivos, conforme previsão 

de calendários acadêmicos. Faz necessário que a Administração preste o serviço de transporte 

universitário, de forma que se assegure aos destinatários do respectivo serviço o acesso as instituições 

de ensino ou mesmo sua permanência no ensino, devendo sua busca pautar-se na escolha que melhor 

satisfaça o interesse público, segundo critérios próprios de conveniência e oportunidade e 

razoabilidade. 

 

2.3.    Portanto, se faz necessito que a Administração preste o serviço de transporte universitário, de 

forma que se assegure aos alunos o acesso as instituições de ensino superior. 

 

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 

3.1. Os Serviços da presente contratação serão prestados no percurso com municípios mais próximos e que 

atendam as demandas do Município de São Domingos do Araguaia-PA, Termo de Referência ou necessidade 

do mesmo.  

 

3.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados e qualificados, em veículos devidamente 

licenciados e registrados no DETRAN.  

 

3.3. O transporte deverá ser efetuado no sistema ponto a ponto, observando o percurso individualizado de cada 

Itinerário (trajeto) e, considerando os períodos de aulas, e instituições de ensinos a serem atendidas e os 

números de alunos a serem transportados;  

 

3.4. Ocorrendo divergência entre o itinerário original constante no Termo de Referência e o respectivo relatório 

de atividades, o Município reserva o direito de realizar a medição por intermédio do gestor do contrato, com 
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acompanhamento de funcionário da CONTRATADA, fazendo as correções necessárias, caso sejam 

constatadas divergências.  

 

3.5. Os serviços deverão ser executados de acordo com observados as normas e disposições constantes do 

Código de Trânsito Brasileiro - Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 e Código de Defesa do Consumidor 

Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando 

for o caso.  

 

3.6. A CONTRATADA deve submeter-se às instruções e recomendações emitidas pelo CONTRATANTE, no 

sentido do aperfeiçoamento do serviço contratado, devendo ainda, a reclamada notificar o CONTRATANTE 

de eventuais reclamações recebidas e de quaisquer alterações no procedimento de prestação do serviço.  

 

3.7. O CONTRATANTE possui amplo direito de fiscalização sobre o serviço executado pela CONTRATADA, 

bem como sobre as condições de uso do veículo, cuja avaliação será atestada periodicamente pela 

CONTRATANTE e implicitamente anotado no Alvará de Prestação de Serviço, cabendo à CONTRATADA 

permitir a livre atuação dos fiscais credenciados pelo CONTRATANTE. 

3.8.  A CONTRATADA deverá arcar com todas as providências, responsabilidades e custos, para qualquer 

impedimento que houver no decorrer desta contratação, responsabilizando-se ainda, por eventual substituição 

do veículo necessário ao transporte do percurso, quando necessário.  

3.9.  Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário acadêmico das instituições 

educacionais. A interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos acadêmicos.  

3.10.  Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos.  

3.11. O motorista será identificado com crachá, devidamente uniformizados e com foto recente, indicando seus 

dados pessoais.  

3.12.  O motorista deverá comunicar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, de imediato, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços.  

3.13.  DOS VEÍCULOS  

3.13.1.  O veículo deverá estar segurado, na ocasião da contratação, com cobertura total a qualquer sinistro, 

incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil), a ser renovado e 

reajustado anualmente.  

3.13.2.  Os veículos efetivamente contratados deverão operar com o Termo de Autorização do DETRAN-PA 

em plena validade, durante todo o período a contratação, além de possuir todos os equipamentos obrigatórios 

estabelecidos na lei vigente para melhor segurança dos universitários.  

3.13.3.  Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de 

modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA.  

3.13.5.  A Contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom 

desempenho da Prestação dos Serviços em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção necessárias à 

execução dos serviços.  

3.13.6.  Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/ DENATRAN 

e pelas legislações do DETRAN-PA.  
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3.13.7. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas envidraçadas 

do veículo.  

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

 

4.1. A licitação a ser realizada será processada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e terá 

como tipo de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, COM AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 

4.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o que determina o art. 14 da Lei 

nº 8.666/93 e a Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

4.3. Os Serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000. 

 

4.4. O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores e pela Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006. 

 

5. DO OBJETO 

 

5.1. Constitui objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 

ÔNIBUS PARA ATENDER O TRANSPORTE UNIVERSIATARIO DO MUNICIPIO DE SÃO 

DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA. 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS  

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 ÔNIBUS 42 LUGARES 12,000 MÊS 19.666,67  236.000,004 

 

Especificação: Ônibus executivo de 42 

lugares com descanso de pernas, 

banheiro, gela água, carregador de 

telefone, poltronas semi-leito, gabinado, 

ano não inferior a 2010, com ar 

condicionado, com motor traseiro e 

suspensão pneumática.     

2 ÔNIBUS 46 LUGARES 12,000 MÊS 19.666,67  236.000,004 

 

Especificação: Ônibus executivo 46 

lugares com descanso de pernas, 

banheiro, gela água, carregador de 

telefone, poltronas semi-leito, gabinado, 

ano não inferior a 2010, com ar 

condicionado, com motor traseiro e 

suspensão pneumática.     

7. PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30(trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.  
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7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência  

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Além das naturalmente decorrentes da presente contratação, constituem responsabilidades da 

CONTRATADA:  

I. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 

perfeição; inclusive, solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados com embarque e 

desembarque dos alunos, e, manter os seus profissionais, quando em serviço, devidamente identificados;  

II. Todo o pessoal, veículo e equipamento necessário para a prestação eficiente do serviço contratado, bem 

como o pagamento de todos os custos diretos e indiretos, relativos ao objeto deste para a prestação do serviço, 

bem como todos os impostos, seguros, indenizações e demais encargos ou quaisquer outros custos decorrentes 

ou que venham a ser devido em razão do objeto desta contratação, não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer 

custos adicionais;  

III. Toda e qualquer prestação de serviço fora das solicitações da CONTRATANTE ou usualmente 

normatizadas, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser prontamente atendidas;  

IV. Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a CONTRATADA em caso de 

motivada ausência na prestação do serviço, responsabilizar-se pela substituição do veículo;  

V. Manter em condições perfeitas de uso os veículos objeto da prestação do serviço, observando a mecânica, 

a lataria e acessórios, cuja avaliação será atestada periodicamente pelo CONTRATANTE e implicitamente 

anotado no alvará de prestação de serviço, inclusive quanto ao eventual veículo substituto;  

VI. Efetivar os serviços na presença do Gestor do Contrato, com o fim de apresentar relatório de atividades 

contendo a especificação individual de cada Itinerário (trajeto); a respectiva quilometragem percorrida; a 

identificação do veículo, do motorista (condutor), e o número total de alunos transportados;  

VII. Ser responsável por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de pagamento de 

seguro contra acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 

devendo arcar e ressarcir os dispêndios com eventuais indenizações, em caso de ações judiciais; ficando a 

critério da mesma, segurar em companhia comprovadamente idônea, todos os transportados, com fulcro nos 

riscos que o objeto oferece, responsabilizando-se também por danos a terceiros, além da regularidade com as 

Despesas Pessoais causadas por Veículos Automotores de via terrestre - DPVAT, ou Seguro Obrigatório.  

VIII. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 

ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE;  
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IX. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto desta contratação;  

X. Manter durante todo o período de contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas nas condições 

de habilitação e qualificação exigidas;  

XI - Revisar os veículos, diariamente, quanto os seguintes itens: sistema de freios, sistema de embreagem, 

limpadores de para – brisas, funcionamento de cintos de segurança, calibragem e estado dos pneus, sistema 

elétrico, óleo do motor, ventilação, abastecimento;  

XII - Efetuar, periodicamente as revisões obrigatórias determinadas pelo fabricante do veículo;  

XIII – Exigir da CONTRATANTE a manutenção do motorista/condutor com idade superior à 21 anos; 

habilitação para dirigir veículo na categoria “D” ou “E”; possuir curso de formação de condutor de transporte 

escolar e não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses.  

XIV - Manter os veículos que irão executar o transporte escolar de acordo com as exigências estabelecidas no 

Código de Trânsito Brasileiro, a seguir enumeradas, além de outros: 1º - Registro como veículo passageiros 

(CTB art. 136, I); 2º - Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo – tacógrafo (CTB art. 136, 

IV e Resolução CONTRAN Nº 14/98, 87/99 e 92/99); 3º - Dispor de lanterna de luz branca, fosca ou amarela 

dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade 

superior da parte traseira – Art. 136, V, do CTB; 4° Cintos de segurança em número igual à lotação – Art. 136, 

VI, do CTB; 5º - Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, 

em bom estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), Art. 136, VII, do CTB;  

XV) Apresentar cópia da vistoria realizada nos veículos que prestam os serviços, especificamente quanto aos 

equipamentos obrigatórios e de segurança conforme determinado pelo Código de Trânsito Brasileiro (art. 136, 

II), quando vencida a vistoria;  

XVI) Em caso de substituição do veículo por motivo de quebra, acidente, defeito mecânico e outros, a 

CONTRATADA deverá providenciar outro veículo nas mesmas características e condições exigidas, no 

intervalo de tempo de no máximo 02 (duas) horas;  

XVII) O Município se reserva ao direito de exigir da empresa proponente vencedora, a substituição, dentro de 

24 (vinte e quatro) horas, de qualquer veículo que se apresente em más condições de conservação, limpeza e 

apresentação interna e externamente;  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  

9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.  

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

9.1.3. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  
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9.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

9.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

9.1.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

9.1.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência;  

9.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

9.1.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

9.1.9.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

9.1.9.2. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  

9.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato;  

9.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

9.1.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

9.1.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.1.14. Disponibilizar motorista/condutor com idade superior à 21 anos; habilitação para dirigir veículo na 

categoria “D” ou “E”; possuir curso de formação de condutor de transporte escolar e não ter cometido falta 

grave ou gravíssima nos últimos doze meses.  

  

10. AVALIAÇÃO DO CUSTO  

10.1. O custo estimado mensal da presente contratação está apresentado no Anexo I.  

10.2. O custo estimado da contratação representa os valores máximos aceitos pela Administração, sendo 

apurados por meio de pesquisa de preços praticados no mercado em contratações similares.  

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS  
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11.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação.  

 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1. O Município acompanhará e fiscalizará a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante 

especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, 

de 1997.  

12.1.1. O representante do CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato.  

12.1.2. A fiscalização contratual dos serviços continuados deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no 

que couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade do 

objeto e do local.  

12.1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de produtividade.  

12.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando- se os limites de alteração 

dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 

com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a 

autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

12.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.6. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas:  

12.6.1. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, de acordo com as obrigações assumidas no contrato 

e na sua proposta de preços.  
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12.6.2. Manter contato com o preposto da empresa CONTRATADA, visando assegurar a prestação eficiente 

dos serviços contratados.  

12.6.3. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso dos serviços.  

 

Elaborado e aprovado por: 

 

 

 

JOAO ANTONIO PEREIRA DE MIRANDA 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

 


